
GO\UERTODEPEDRASDEFOGO
GABINETE DO PREFEITO

LEINO 1.19612024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

"FIXA OS SUBS|DIOS DOS AGENTES POLITICOS DO PODER
EXECUTIVO DO MUI{ICíPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB, PARA O
PERIODO DE 2025 A2O28E ADOTA OUTRAS PROUDÊNCNS',

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARA|BA.
FAço sABER euE A cÂnamn MUNrcrpAL ApRovou E EU sANcroNo A SEGUTNTE LEr

Art. 10 0 subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais de Pedras de

Fogo/PB, do Procurador Geral e Diretor Presidente do lnstituto de Previdência Municipal, no período de 1o

de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, ficam fixados de acordo com osseguintes valores:

| - Prefeito, no valor mensal de R$ 26,000,00 (Vinte e seis mil reais).

ll - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 13,000,00 (Treze mil reais),

lll - Secretários Municipais, Procurador Geral, Controlador Geral e Diretor-Presidente do lnstituto de

Previdência do Município, no valor mensal de R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos reais).

§ 10 - No caso de substituição do Prefeito, durante seus impedimentos legais, licenças e ausências, o

Vice-Prefeito receberá proporcionalmente aos dias de titularidade do cargo, o valordo subsidio mensal

previsto no inciso l.

§ 2P - 0 detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo ou função na administração

direta ou indireta do Município, deverá optar entre o subsídio fixado no inciso lldo caput deste artigo e o

subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de acumulaçã0.

Art. ? E devido aos agentes públicos abrangidos por esta norma, o pagamento da remuneraçãoigual

ao valor do subsídio mensal, equivalente ao décimo terceiro mês e de 1/3 de férias, previstos nos artigos

70, Vlll e XVll, da Constituição Federal, em harmonia com a legislação em vigor.

§ 1o - O 13o (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1112 (um doze avos), por mês de efetivo

exercício, do subsidio devido em dezembro do ano correspondente.

§ 
" 

- A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês integral,para

efeito do parágrafo anterior.

§ 3" - O 13o (decimo terceiro) subsídio será paga até o dia 15 (quinze) do mês de dezembro de cada
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Art. tr - Caso o agente politico do Poder Executivo dos cargos de Secretários Municipais, Procurador-

Geral e diretor-presidente do lnstituto de Previdência do Município sejam exonerados, as veóas previstas

no artigo anterior serálhe-âo pagas proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

Art. 4o - As despesas deconentes da execução da presente lei correrâo à conta de dotaçâo

oçamentária pópria, suplementada, se necessário.

AÍt f - Esta lei enhará em vigor na data de sua publicaçã0, produzindo eÍeilos financeiros a partir

do dia 01 de janeiro de 2025.

Aít 6o - Revogam-se as disposiÇõês em contrário.

Gabinete do PreÍeito do Município de Pedras de Fogo-PB, em 30 de setembro de 2024
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